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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 244/07

Vide Resposta
REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal, para que nos informe se há possibilidade de enviar a esta Casa, um Projeto de Lei criando um desconto no IPTU baseado no ICMS retido pelo comércio de nossa cidade, ou seja, o proprietário do imóvel guardaria as notas fiscais de compras feitas no comércio votorantinense durante todo o ano, e no ano seguinte, apresentaria tais comprovantes. O valor do desconto a ser lançado na cobrança do IPTU, seria determinado através de um percentual sobre o ICMS, acumulado nas respectivas compras. 

JUSTIFICATIVA:

Tal proposta incentivaria o consumo no comércio local e a exigência da emissão de nota fiscal aumentaria a arrecadação, além de proporcionar um desconto aos contribuintes.

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 27 de agosto de 2007.

FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA

Vereador

mrs


